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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SETOR DE ADMISSÃO DE PESSOAL
SELEÇÃO PÚBLICA - EDITAL DE ABERTURA Nº 110/2021 – OPERÁRIO EM SAÚDE AMBIENTAL

 ANEXO I DO EDITAL 136/2021 - RESULTADO DOS RECURSOS
Nome Recurso Avaliação Parecer

ALEXANDRE GULARTE QUINTANA

Indeferido

ANDRE REINHARDT ROSLER
Indeferido

Foram identificadas divergências entre o certificado apresentado e sua autenticação.

ANDRESSA DIAS DOS SANTOS

Indeferido

ANDRESSA GARCIA DOS SANTOS
Indeferido

ARI LUIS CAITANO BRITO Indeferido Não foram anexados comprovantes de experiência profissional.

CAROLINE TAVARES DA SILVA
Indeferido

Cursos de pós-graduação não são considerados cursos de atualização ou capacitação.

CLENECI FURTADO CORREA

Indeferido

ELIZANE ALVES RODRIGUES MATIAS Indeferido

FÁBIA BEATRIZ PEREIRA ABIB Indeferido Foram identificadas divergências entre o certificado apresentado e sua autenticação.

FABÍOLA FUMAGALLI DE MORAES

Indeferido

FERNANDA GRACIELA KURTZ DE OLIVEIRA

Indeferido

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas e Cursos igual ou mais 40 horas

Curso de 40h foi considerado conforme item 6.1.5 do Edital de Abertura. Demais cursos 
foram realizados após a publicação do Edital.

Candidaoa solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas

Cursos apresentados foram realizados em março/2019, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do 
Edital de Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até 
a data de publicação do edital – 25/05/2021).

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Experiência profissional na área ambiental 

Experiência apresentada não contemplou 12 meses (03/05/2017 a 23/04/2018). 
Pontuação correta (5 pontos a cada 6 meses ininterrupto)

Candidato solicita revisão da nota no quesito 
Experiência Profissional na área ambiental

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas 

Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas,  Cursos igual ou mais 40 horas
 E Experiência Profissional na função de Operário em Saúde Ambiental

Cursos apresentados foram realizados em 1999, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 
ou seja, não contempla o prazo estipulado para 
Pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de Abertura (considerados apenas os cursos 
concluídos nos últimos dois anos até a data de publicação do edital – 25/05/2021).
Foi apresentado contracheque como comprovante de experiência, no qual não consta 
data de admissão, logo não é passível de comprovação do período.

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Curso de Graduação ou Técnico na área ambiental

Graduação do candidato não se enquadra na área ambiental (Serviço Social), conforme 
itens 6.1.4 e 6.2 do Edital de Abertura.

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas

Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas,  Cursos igual ou mais 40 horas, 
Experiência Profissional na área ambiental e Graduação ou Curso 
Técnico na área ambiental

Candidata não concluiu graduação apresentada.
Simpósios, projetos de extensão e apresentação de trabalhos não foram considerados, 
uma vez que o Edital de Abertura é claro e restringe à 
pontuação a cursos de atualização e capacitação.
Experiência no setor privado deve ser comprovada através de carteira profissional ou 
documento, onde constem: CNPJ da empresa, dados do 
Empregador, período desempenhado e descrição das atividades.

Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas,  Cursos igual ou mais 40 horas e 
Graduação ou Curso Técnico na área ambiental

Declaração apresentada não comprova conclusão do curso.
Cursos apresentados foram realizados em 2009 e 2012, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).
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FERNANDA WICKBOLDT STARK Indeferido

FRANCINE BORBA MONTEIRO BASTOS Indeferido Foram identificadas divergências entre o certificado apresentado e sua autenticação.

GIOMAR SOUZA REGO Indeferido Foram identificadas divergências entre os certificados apresentados e sua autenticação.

IEDA DAS NEVES CAETANO Indeferido

IRIS ELENA DE VASCONCELLOS BARCELLOS
Indeferido

JEFFERSON LEMOS BORGES Deferido

JOÃO LUÍS BARBOSA MARINS POULSEN
Indeferido

JOCIANE RAQUEL SOARES
Indeferido

JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DUARTE

Indeferido

LIDIANE GARCIA HERTZBERG Indeferido Documentos apresentados não comprovam a conclusão do curso.

LUIZ CARLOS CABREIRA BROGES

Indeferido

LUIZ SCHORN COIMBRA
Indeferido

MARCELO DOS SANTOS SOARES

Indeferido

MARIA DO CARMO DA SILVA GARIGHAN

Indeferido

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Experiência profissional na área ambiental Estágio acadêmico não é considerado na contagem de tempo de atividade profissional
Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas
Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas
Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Experiência profissional na área ambiental Estágio acadêmico não é considerado na contagem de tempo de atividade profissional.
Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas,  Cursos igual ou mais 40 horas, 
Experiência Profissional na área ambiental e Experiência Profissional na 
Função de Operário em Saúde Ambiental

Candidata não concluiu a graduação apresentada.
Simpósios, projetos de extensão e apresentação de trabalhos não foram considerados, 
uma vez que o Edital de Abertura é claro e restringe à Pontuação a cursos de 
atualização e capacitação.

Candidato solicita revisão da nota no quesito 
Cursos Igual ou mais 40 horas

Cursos se enquadram nas condições previstas em Edital. Pontuação retificada para 20 
pontos

Candidato solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas 

Simpósios, projetos de extensão e apresentação de trabalhos não foram considerados, 
uma vez que o Edital de Abertura é claro e restringe à 
Pontuação a cursos de atualização e capacitação.

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas

Cursos apresentados foram realizados em 2008, 2013 e 2014, ou seja, não contempla o 
prazo estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Experiência em operário de saúde, Experiência na área ambiental, 
Cursos igual ou mais 40h e Cursos  de menos de 40 horas

Experiência como Operário de Saúde Ambiental foi pontuada (20 pontos – pontuação 
máxima).
Os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Operário não se enquadram como cargos na 
área ambiental.
Cursos apresentados foram realizados em 2015, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de Abertura 
(considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Curso de Graduação ou Técnico na área ambiental

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Experiência Profissional na área ambiental, Experiência Profissional na
Função e Operário em Saúde Ambiental e Cursos Igual ou mais 40h

Os cursos apresentados foram realizados em 2012 e 2014, ou seja, não contempla o 
prazo estipulado para pontuar vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021). A experiência como 
Operador em Saúde Ambiental no Setor público foi pontuada  (20 pontos – pontuação 
máxima)

Candidato solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas

Simpósios, projetos de extensão e apresentação de trabalhos não foram considerados, 
uma vez que o Edital de Abertura é claro e restringe à 
Pontuação a cursos de atualização e capacitação.

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Ensino Médio Completo, Cursos menos 40h, Cursos igual ou Mais 40h e 
Experiência profissional na Área ambiental

Candidato anexou somente histórico do ensino fundamental. Os cursos apresentados 
foram realizados em 2014, ou seja, não contempla o 
prazo estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de Abertura (considerados 
apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até 
a data de publicação do edital – 25/05/2021). A experiência como Operador em Saúde 
Ambiental no Setor público foi pontuada
 (20 pontos – pontuação máxima)

Candidata solicita revisão da nota nos  quesitos 
Cursos menos de 40 horas, Cursos igual ou mais 40 horas e Experiência 
Profissional em área ambiental

Cursos apresentados foram realizados em 2017 e 2018, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021) e/ou não 
Enquadravam-se na área ambiental.
Experiência profissional como Agente de Combate às Endemias foi corretamente 
pontuada (20 pontos – pontuação máxima)
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MARIA LEANDRA FONSECA DOS SANTOS

Indeferido

MATHEUS DA SILVA AMARO Indeferido Foram identificadas divergências entre o certificado apresentado e sua autenticação.

MURILLO FERNANDO DE SOUZA JESUS

Indeferido

PATRICIA LAZO RODRIGUES Indeferido Foram identificadas divergências entre o certificado apresentado e sua autenticação.

RAFAEL COSTA DE OLIVEIRA FUMAGALLI Indeferido

TATIANE GONÇALVENS CHAGAS TAVARES
Indeferido

THAÍS NOBLE RODRIGUES Indeferido

Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Experiência na função de Operário em Saúde Ambiental, Cursos igual ou  
Mais 40 horas e Cursos menos 40 horas

A graduação da candidata não se enquadra na área ambiental, conforme exigido no 
item 6.1.4 do Edital de Abertura.
Ficha funcional apresentada foi emitida em 2015 e não possui data de desligamento, 
logo não é passível de comprovação do período.
Cursos apresentados foram realizados em 2015 e 2017, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas

Candidato solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  igual ou mais 40 horas

Simpósios, projetos de extensão e apresentação de trabalhos não foram considerados, 
uma vez que o Edital de Abertura é claro e restringe 
a pontuação à cursos de atualização e capacitação.
Cursos apresentados foram realizados em 2012 e 2014, ou seja, não contempla o prazo 
estipulado para pontuar, vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos igual ou mais 40 horas e cursos de menos de 40 horas
Candidato solicita revisão da nota no quesito 
Curso de Graduação ou Técnico na área ambiental

Graduação do candidato não se enquadra na área ambiental (Relações Internacionais), 
conforme itens 6.1.4 e 6.2 do Edital de Abertura.

Candidata solicita revisão da nota nos quesitos 
Cursos  menos de  40 horas e Cursos igual ou mais 40 horas

Cursos apresentados foram realizados em 2009, 2014 e 2017, ou seja, não contempla o 
prazo estipulado para pontuar vide item 6.1.5 do Edital de 
Abertura (considerados apenas os cursos concluídos nos últimos dois anos até a data de 
publicação do edital – 25/05/2021).

Candidata solicita revisão da nota no quesito 
Cursos menos de 40 horas

A candidata apresentou somente dois certificados (de 40h e 60h), ambos foram 
pontuados.
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